
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

0O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº662 /2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à  Secretaria  Municipal  competente,  a

regularização  de  passeio  público,  sito  a  Rua  Doutor  Claudino  dos  Santos

esquina com a Rua Coronel João Antônio Xavier, bairro Centro do Município de

Araucária. 

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação  tem como  justificativa  regularizar,  concertar  as

calçadas no qual o passeio está desnivelado, sem rampa de acesso, sem piso

tátil direcional, fora do padrão municipal de urbanismo. Alguns outros pontos,

não  possuem  passeio  e  os  mesmos  se  encontram  perto  de  comércios,

rodoviária, delegacia, empresas, onde há um volume considerável de pessoas,

sejam idosos,  pessoas portadores de deficiência,  entre  outros.  A localidade

desses  pontos  é  na  Rua  Doutor  Claudino dos Santos  esquina com a Rua

Coronel  João Antônio  Xavier,  no  bairro  centro,  onde não só  moradores de

Araucária passam e utilizam essas vias, mas aquelas de outros municípios que

vão e chagam da rodoviária.

Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de maio de 2021.

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador
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